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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 02/2020, do Legislativo Municipal.   
ALTERA O ARTIGO 86 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PARA TORNAR OBRIGATÓRIA A EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA. 
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria dos Vereadores Arion Augusto Nardello Nasihgil, Josoé Reinaldo Pedralli, Claudinho, Adelar Neumann, Adriano José Cottica e Ronaldo Pohl, o objetivo é adequar a Lei Orgânica Municipal com as disposições previstas em âmbito federal, especialmente a Constituição Federal.
Atualmente, com a Emenda Constitucional nº 85/2020, a função legislativa das Câmaras Municipais passa a gozar de novas ferramentas para auxiliar na organização orçamentária e para subsidiar a construção do planejamento estratégico do Município.
E a Emenda Impositiva é o instrumento pelo qual os Vereadores podem apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual (LOA) destinando recursos do Município para determinadas obras, projetos ou instituições.
[bookmark: _GoBack]Ressalta-se, ainda, que o valor das emendas é retirado de uma porcentagem do Orçamento Municipal, tendo o limite de 1,2% (um vírgula dois por cento) da receita corrente líquida do ano anterior, sendo que metade desse percentual (0,6%) necessariamente deve ser empregado em ações e serviços de saúde pública, exceto despesas com pessoas e encargos.
Desta forma, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 29 de junho de 2020.
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